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POMPEIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA
Rua Dr. José de Moura Resende, 572 - Caixa Postal no 1

CEP: L7.580-053 - Fone/Fax: (14) 3405-1500

DECRETO No 6.265, DE 20 DEDE,ZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do
Departamento de lligiene e Saúde de Pompeia no valor de R$ 606.000,00.

ISABEL CRISTINA E§CORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Aú. 1'. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Departamento de Higiene e
Saúde de Pompeia, um crédito adicional suplementar no valor de RS 606.000,00 (seiscentos e seis mil
reais), nas seguintes dotações orçamentiârias:
03.02 - ENTTDADES lurÁnqurcAs
o3.o2.or - ADMrNrsruçÃo
10.122.0040.2066 - Manutenção Do DepaÍamento de Higiene E Saúde
03 -3.1.90.11.00.10.122.0040.2066-l-yencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
03.02.07 -,lssrsrÊxcrA FARMACÊurrcA nÁstca
10.303.00412072 - Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica
63 - 3.1.90.11.00.10.303.0041.2072-l-Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
03.02.09 - sERVrÇO DE ATENçÃO TSpTCTALIZADA
10.302.0042.2073 - Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Atenção Especializada
89 - 3, 3 . 50.4 I .00. I 03 02.0042.2,07 3 - I - Contribuições
95 - 3.3.90.39.00.10.302.0042.2073-2-Qutros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 76.000,00

Rs 90.000,009 6 - 3 .3 .90.39. 00. I 0.3 02.0 042.207 3 -5- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
O3.O2.IO-REDE DE SAÚDE MENTAL
10.302.0042.2074 - Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Rede de Saúde Mental (CAPS)
98 - 3.1.90.11.00.10.302.0042.2074-l-Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
03.02,12 - VIGILÂNCIA SANITÁNTI

R$ 40.000,00

I 0. 3 06.0043. 207 6 - MANUTENÇÃO OaS AÇÔES/ATTVTDADES DE VrGrLÂNCIA SANrrÁRrA
I l8 - 3.1.90.11.00.10.306.0043.2076 -l-Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoa}Civil................... R$ 25.000,00

Art.2". A cobertura do crédito adicional suplementar de que üata o art. 10, no valor de RS

606.000,00 (seiscentos e seis mil reais), será feita com recurso proveniente de Anulação Parcial das

seguintes dotações orçamenüárias:
03.02 - ENTTDADES AUTÁRQUICAS
03.02.0r - ADMTNT§TRAÇÃO
10.122.0040.2066 - Manutenção do Departamento de Higiene e Saúde
04 -3. I .90. I 3.00. 10. I 22.0040.2066 - I - Obrigações Patronais Rs 20.000,00

R$ 10.000,0005 - 3.1.90.16.00.10.122.0040.2066 - I - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil
07 -3. 1.90.94.00.10. I 22.0040.2066- I - Sentenças Judiciais Rs 1.000,00

R$ 2.000,0009 - 3.3.90.30.00. 10. 122.0040.2066- I - Material de Consumo

R$ 100.000,00

. R$ 25.000,00

R$ 250.000,00

l0 - 3.3.90.36.00.10.122.0040.2066 - I - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
I 1 - 3.3.90.39.00.10.122.0040.2066 -l-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

. R$ 5.000,00
R$ 20.000.00

13 -3.3.90.40.00.10.122.0040.2066-5-Serv. de Tecnologiadalnformação/Comunicação .. RS 6.000,00
I 5 - 3.3 .90.91 .00. 10. 122.0040.2066 - I - Sentenças Judiciais .... R$ 4.000100
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33 -3.3.90.30.00.10.301.0041.2068 -2 -Material de Consumo R$ 2.000,00
34 - 3.3.90.30.00.10.301.004 1.2068 - 5 - Material de Consumo Rs 10.000,00

R$ 40.000,0040 - 3.3.90.39.00.10.301.0041.2068 - 2 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
03.02.04 - sERYrÇos »r saúor BUCAL
I 0.30 1.004 1.2069 - Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de Saúde Bucal
42 -3.1.90.11.00.10.301.0041.2069 - I - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 50.000,00

R$ 15.000,00
. R$ 4.000,00

43 - 3 . I .90. I 3 .00. I 0.3 0 I .004 | .2069 - I - Obrigações Patronais .......
44 -3.1.90.16.00.10.301.0041.2069 - I - Oufas Despesas Variáveis Pessoal Civil

Decreto n'6.26512024
03.02.03 -^LrnxçÃo pnrurÁnr^l EM sATJDE
10.301.0041.2068 - Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de Atenção Primária em Saúde
24 - 3.1.90.11.00.10.301.0041.2068 - I - vencimentos e vantagens Fixas Pessoal civil
25 -3.1.90.11.00.10.301.0041.2068 - 5 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
26 -3. 1.90. 13.00. 10.30 1.004 1.2068 - I - Obrigações Patronais
27 -3. 1.90. 13.00. 10.30 1.004 1.2068 - 5 - Obrigações Patronais
28 - 3.1.90.16.00.10.301.0041.2068 - I - Oufas Despesas Variáveis Pessoal Civil
29 -3.1.90.16.00.10.301,0041.2068 - 5 - Oufas Despesas Variáveis Pessoal Civil

67 -3.3.90.30.00. 10.303.004 1.2072 - 2 -Material de Consumo
68 - 3.3.90.30.00. 10.303.004 1.2072- 5 - Material de Consumo

7 5 -3. 1.90. 13.00. 10.3 02.0042.2071 - 5 - Obrigações Patronais
76 -3.1.90.16.00.10.302.0042.2071- I - Outas Despesas Variáveis Pessoal Civil
77 -3.3.90.30.00.10.3 02.0042.2071 - I -Material de Consumo
79 -3.3.90.39.00.10.302.0042.2071- I -Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
03.02.09 - sERvrÇo DE ATENÇÃo nsprcr ALIzADA
10.302.0042.1050 - Estruturação da Rede Municipal de Saúde (Equipamentos e Veículos)
8 I - 4.4.90.52.00. 10.3 02.0042. 1050 - 1 - Equipamento e Material Permanente
82 - 4.4.90.52.00.10.3 02.0042. I 050 - 5 - Equipamentos e Material Permanente

fl. 02

. Rs 7.000,00
Rs 50.000,00
. R$ 4.000,00
Rs 15.000,00
. R$ 4.000,00
R$ 10.000,00

Rs 4.000,00
Rs 5.000,00
R$ 2.000,00
Rs 1.000,00

R$ 18.000,00
R$ 20.000,00

Rs 5.000,00
Rs 6.000,00
Rs 5.000,00
R$ 6.000,00
R$ 3,000,00

RS 7.000
R$ 5.000

45 - 3.3.90.30.00. 10.301.004 1.2069 - I - Material de Consumo
46 - 3.3.90.30.00. 10.301.004 1.2069 - 5 - Material de Consumo
49 -3.3.90.39.00.10.301.0041.2069 - I -Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
50 - 3.3.90.39.00.10.301.0041.2069 - 5 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
03.02.05 - ACADEMIA VIDA
10.301.0041.2070 - Manutenção das Atividades/Ações da Academia Vida
5l - 3.1.90.11.00.10.301.0041.2070 - I - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil .................. R$ 10.000,00
52 - 3. 1.90. 13.00. 10.30 1.004 1.207A - I - Obrigações Patronais R$ 3.000,00

R$ 1.000,00
R$ 1.000,00
R$ 1.000,00
Rs 5.000,00

53-3.1.90.16.00.10.301.0041.2070-l-OutrasDespesasVariáveisPessoalCivil
54 -3.3.90.30.00. 10.301.004 1.2070- 1 - Material de Consumo
55 - 3.1.90.16.00.10.301.0041.2070 - I - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
56 - 3.3.90.39.00.10.301.0041.2070 - I - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
03.02.06 - TRANSPORTES
10.30 1.004 1.207 1 - Manutenção do Transporte
57 -3.1.90.11.00.10.301.0041.2071- I - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil .........,........ R$ 15.000,00
58 - 3.1.90.13.00.10.301.004 1.2071 - 1 - Obrigações Patronais R$ 5.000,00

Rs 8.000,0059 - 3.1.90.16.00.10.301.0041.2071- I - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil
03.02.07 - lssrsrÊxclA FARMAcÊurrc^q. nÁsrc.l
I 0.303.004 1.20'12 - Mantfienção da Assistência Farmacêutica Básica

69 -3.3.90.32.00.10.303.00 41.2072-l-Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita R$ 2.000,00
70-3.3.90.32.00.10.303.0041.2072-5-Material, Bem ou Serviçop/Distribuição Gratuita R$ 20.000,00

03.02.08 - TRANSPORTE
10.302.0042.207 1 - Manutenção do Transporte
74_3.l.g0.l3.00.10.302.00qi.zolt_t_ôuriguçõesPafionais

T

-
CNPJ 44.483.444/0001 -09



PreffiFffi§TUreA Mffi

POMPEIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA
Rua Dr. José de Moura Resende, 572 - Caixa Postal no 1

CEP: L7.580-053 - Fone/Fax: (14) 3405-1500
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10.302.0042.2073 - Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Atenção Especializada

fl. 03

85 - 3.1.90.13.00.10.302.0042.2073 - I - Obrigações Patronais
86 - 3.1.90.16.00.10.302.0042.20X3 - I - Outas Despesas Variáveis Pessoal Civil
9l - 3.3.90.30.00.10.302.0042.2073 - 1 -Material de Consumo
94 -3.3.90.39.00.10.302.0042.2073 - I - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
97-3.3.90.48.00.10.302.0042.2073-l-OuúosAuxíliosFinanceirosaPessoasFísica
131 - 3.3.90.30.00.10.302.0042.2073 -2 -Material de Consumo
03.02.10 -REDE DE SAI'DE MENTAL
10.302.0042.2074 - Manutenção das Ações/Atividades/Serviços da Rede de Saúde Mental - CAPS
99 -3. 1.90. 13.00. I 0.3 02.0042.207 4- I - Obrigações Patronais R$ 5.000,00

Rs 5.000,00
R$ 6.000,00

100 - 3.1.90.16.00.10.302.0042.2074 - I - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ............
l0l - 3.3.90.30.00. 10.302.0042.2074 - t - Material de Consumo
03.02.11 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
10.305.0043 .2075 - Manutenção das Ações/Atividades de Vigilância em Saúde
I 13 - 3.3.90.30.00.10.305.0043 .2075 - I - Material de Consumo Rs 10.000,00

Rs 10.000,00127 - 3.3.90.39.00.10.305.0043.2075 -2-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
03.02.12 - vrcn ÂxcIA sANrrÁrua
10.306.0043.2076 - Manutenção das Ações/Atividades de Vigilância Sanitária
125 -3.3.90.39.00.10.306.0043.2076 -l-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Rs 35.000,00
TOTAL

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pom péia,20 de dezembro de 2024.

Prefeita

Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data suPra.

CAMARA TilUI\IICIPAL DE P3il:TEIA

R$ 10.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00

R$ 50.000,00
R$ 14.000,00
R$ 2.000,00

de

do

3 a,Bth?:ttzt+{A
Recebido
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